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O vereador abaixo assinado, solicita ao
executivo municipal, após ouvida a casa na forma regimental, seja
providenciado junto a sccrctaria competente, um enÍbrmeiro no posto de saúde,
nos sábados, domingos e feriados, levando atendimento básicá de saúde para
os moradores da llha da Torotama.
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Ver. Nilton Mendes Machaão
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE
GABINETE DO PREFEITO
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Excelentíssimo Presidente:

fuo

. Em atenção ao ofrcio n 0422/lg, Indl099/1g em atendimento àproposição do vereador Nilton Mendes, solicitando através da secretaria de Municípiãcompetente, que seja providenciado um enfermeiro no posto de saúde. nos sábados.
domingos e feriados, vimos informar que encamiúamos em anexo, para conhecimento,
cópia do oficio no 239/ADMt2ols é M"m. o24tcuE/201í à; ffi;;;;il#i;'à;Média e Alta comprexidade - Gerência de urgência e Emergência da secretaria deMunicipio da Saúde.

Respeitosamente,

Prefeito Mu
R,

A sua Excelência o Senhor
r.eT. FLÁVIo VELEDA MACIEL
P,residente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE
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Doe órgilos, doe sangue: Salve vidos!

ALEXANDRE DUARTE
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Estâdo Do Rio Grande Do Sul
PREFETTURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE Rto Gronde

SECRETARIADE MUMCÍPIO »E S.q.ÚDT CONAVIDAGABINETE no sucRr,rÁRro

OÍicio no 239/ADM/2018
Rio Grande, 04 Julho de 2018

llmo. Sr.
Nilton Mendes ilachado
Presidente da Associação de Moradores da llha da ToÍotama - AMITO

Prezado Senhor

'Ao ctmprimentá-lo, muito coÍdialmente, em resposta ao oficio no 002/20,r&AMrro,
encaminho em anexo o Mem. 024/GUE/2018 com as devidas iôformaçõês técnicas.

Sem mais para o momento, elevamos protestos de estima e consideração.

AtenciosamenG,

Maicon dê
Sêcrétário de Saúde
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Prcfcitura Muicipal do Rio Grandc - Largo Engenhc iro João FÉnandcs Morcirg S,N - Rio Grarde/Rs
CEP: 96200-900 Fonê: (53) 3233-8400

SecÊtaria de M&icípio da Saúde - Ruâ Manúhal Roriano, 05 - Crntro - Río
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CEP: 962@-380 Fone: (j3) 32324200
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Estâdo do Rio Grande Do Sul
PREFEITTIRA MT'MCIPAI DO RIO GRÁNDE

SECRITARIA DE MI'NICÍPIO DÂ §AÚÍDE
sL?ÊnIi\TENDÊNoÀ DE MÉDt^ E 

^LTA 
coMpLEx[r^DE

cERÊNch DE uRcÊrcta E EMERcÊxch

Rro Grcndeo-r1
COMVID,{

Rio Grande, 03 de julho de 2018.

Mero. 024 /cUE/2018

rlmo,Sr. Maicon de Baros Lemos

Seoetário de Muritcípio da Saúde

opommammte ao cumprimmú -lo, em soliciação ao oôcio oo2noLg ila AMITO, infornamos
que nossa secretada mantém o coEpromi§so consame em proporcionar a melhor assistência à

coiaunitlaile RiograndinE Deste inorito e com o olhar especifico à comunidaáe residente no inrerior
do municÍpio, realizamoo a expansão das ulidadês e destacamos a cobemra'de aêndimento em

urgêncla e emogência na unidade Quinia en psÍodo antes descobenoÁpesâr de nossos esforços, a
gesáo dos serviços de saúdg reçer esuatégias pân meüor sewir ao máximo de munícipes o
quanto possível.Hoje estemos ero §tuação de limitaião rte pessoal danÍdo aos afastamentos por

Iicenças saúde, aposerradori§, expalsão de sewiços comuns a mda comunidade, assim como a
g)çens§o da saúde mmal e da atenção biísica com ao&cimo e reposit'o de pessoal n:as equipes de

Est:aÉgiâ de saíde ila FamÍlia-lleste viés, o desaque de profissional para a assistência na
localidade da ilha da Torouma ilo firmo da noite e finais de smrana, requer efedvo indisponÍvel no
rDomento.

saliento porÉm, que para reduzir nossd tempo respo$a às. demandas. daquela comunidade,
InaDtelDos a ambulância Do Povo Noro aos nnais ae semana o que reduz consideravelmente o
teapo à primeira assistfucia, bem como es?amos investindo em tecnologia parâ garanú adequada

atenção ao nosso interior.
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Rio Grande - RS

PrcÊitur. Municipâl do Rio Grande - IrÍgo Engcúêiro João Fcrnsrdês Morcirô, S/i\* - Rio Grandc/Rs
CEP: 9620G900 Fonc: (53) 3233-E400

Sicreraria de Município da S8úd? - Rrra Mâtrchrl Ftoriâno, 05 - Ccnro - Rio Grande^S
CEP :96200-380 Fo,.ê: (53) 323?-4200


